
SUBMISSÃO DE PROJETOS CEP-GHC

5. Orçamento financeiro: detalhar recursos, fontes e destinação; forma e valor
da remuneração do pesquisador; apresentar em moeda nacional ou, quando em
moeda estrangeira, com o valor do câmbio oficial em Real, obtido no período da
proposição da pesquisa; apresentar previsão de ressarcimento de despesas do
participante e seus acompanhantes, quando necessário

Checklist de itens obrigatórios

Parecer favorável da Comissão de Consultoria Científica do GHC.1.

2. Folha de rosto da CONEP: todos os campos devem ser preenchidos, datados e
assinados, com identificação dos signatários. As informações prestadas devem
ser compatíveis com as do protocolo. A identificação das assinaturas deve
conter, com clareza, o nome completo e a função de quem assina,
preferencialmente, indicados por carimbo. O título da pesquisa será apresentado
em língua portuguesa, idêntico ao do projeto de pesquisa. 

3. Projeto de pesquisa original na íntegra em formato editável .



4.Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE): documento público
específico para cada pesquisa, incluindo informações sobre as circunstâncias sob
as quais o consentimento será obtido, o responsável por obtê-lo e a natureza da
informação a ser fornecida aos participantes da pesquisa, ou a dispensa do TCLE,
deve ser justificadamente solicitada pelo pesquisador responsável ao Sistema
CEP/CONEP, para apreciação.

6.Cronograma: duração total e as diferentes etapas da pesquisa, com
compromisso explícito do pesquisador de que a pesquisa somente será iniciada
a partir da aprovação pelo Sistema CEP-CONEP. 
7.Curriculo Lattes de integrantes da equipe de pesquisa, atualizado .

8.Declaração de infraestrutura: demonstrativo da existência de infraestrutura
necessária e apta ao desenvolvimento da pesquisa e para atender eventuais
problemas dela resultantes, com documento que expresse a concordância da
instituição e/ou organização por meio de seu responsável maior com
competência.
9.Declaração de compromisso para entrega de relatórios: compromisso do
pesquisador principal de anexar os relatórios e resultados da pesquisa na
Plataforma Brasil, garantindo o sigilo relativo às propriedades intelectuais e
patentes industriais.
10.Termo de anuência: este documento só se aplica para os projetos em que o
Centro Coordenador não é parte do Grupo Hospitalar Conceição. 

Adaptado de 
Norma Operacional nº 001/2013.

Diretrizes e Normas
regulamentadoras de pesquisas

envolvendo seres humanos.
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Acesse para maiores informações:https://www.ghc.com.br/default.asp?idMenu=comitepesquisa



https://www.ghc.com.br/default.asp?idMenu=comitepesquisa

